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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

VENEZIANO VITAL DO RÊGO SEGUNDO
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LEt No 4.365 De 13 de Fevereiro de 2006.

coNcEDE O rírulo DE

CIDADANIA CAMPINENSE AO

SR. ROMERO MARCELO DA

FONSECA OLIVEIRA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Concede o Título de Cidadania Campinense ao Sr.

ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA.

Art.20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se às disposiçÕes em contrário.
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